
Marcelo Pergentino: Crise da Covid-19, e-recruiting e LGPD

Com o avanço da pandemia da Covid-19 e do isolamento social, determinados procedimentos que antes 
exigiam a interferência humana e/ou a presença física se adaptaram ao digital para atender à nova 
realidade imposta. A inevitabilidade do movimento de transferência e adaptação a um mundo cada vez 
mais digital, e que até então caminhava a passos lentos, deu lugar à urgência de adequar processos 
organizacionais e colocá-los em prática, tendo a tecnologia como sua grande aliada. 

Desse modo, a pandemia foi responsável por impulsionar a 

utilização de modelos tecnológicos que, a exemplo do home office, da telemedicina (BRASIL, 2020b) e 
das audiências virtuais (BRASIL, 2020a), provavelmente ainda levariam mais alguns anos para sua 
implementação e ampla aceitação.  

Fato é que malgrado o isolamento social tenha condicionado as pessoas ao abrigo de seus lares, a vida 
humana e suas essencialidades permaneceram instaladas, tal como a necessidade de contratação de 
recursos humanos por parte das organizações, bem como a premência de recolocação no mercado de 
trabalho por aqueles em situação de desemprego. 

Acompanhando essa forte movimentação ao digital, em publicação de 15 de junho deste ano, o jornal 
Valor Econômico noticiou o aumento da utilização do uso do recrutamento online, o e-recruiting,
entre 25% e 165% durante o período da pandemia. Citando o referido levantamento, o LinkedIn Notícias
ressaltou que, em razão do aumento dessa demanda, startups destinadas ao serviço de seleção virtual 
apresentaram valorização e o recebimento de aportes milionários, com destaque à celeridade do 
procedimento virtual como aspecto positivo dessa modalidade (ODRI, 2020). 

Em enquete também realizada pelo LinkedIn Notícias, que contou com 5.997 votos, perguntou-se aos 
usuários da plataforma qual a opinião sobre esse formato de contratação. Para 4% dos votantes, esse 
modelo não se sustentaria pois seria impessoal; 31% entenderam que seria apenas uma solução 
temporária; já para a grande maioria, com 65% dos votos, a medida será permanente. De fato, acredita-
se que essa última prosperará.
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No âmbito das organizações, muito se fala na adoção de modelos de gestão baseados em BPM (
Business Process Management Systems), com investimentos em automatização e integração de 
processos. Segundo Leandro Jesus e André Macieira, "os processos são ativos e devem ser concebidos, 
implantados, controlados e aprimorados continuamente"(2015, l. 742). No contexto dos recursos 
humanos e, principalmente, em relação aos métodos de recrutamento e seleção por parte das empresas, o 
gerenciamento dessa atividade por meio de processos cada vez mais informatizados é caminho sem 
volta; seja pela rapidez do procedimento, como alhures narrado, seja pela redução do custo operacional, 
notadamente porque o trabalho que seria feito por um contingente maior de empregados, como por 
exemplo a análise de currículos, ligações, aplicação de exames e entrevistas, dá lugar a sistemas e 
plataformas de e-recruiting. 

Nesse contexto, imperioso o alerta em relação à forma com que a "máquina" fará o tratamento das 
informações coletadas dos candidatos. Em algumas plataformas de e-recruiting (para não dizer a 
maioria), para além das informações curriculares e de identificação pessoal, os candidatos submetem-se 
a dinâmicas e testes psicológicos, realizados a partir de perguntas de múltipla escolha e interação com o 
sistema, obtendo, ao final, descrição de perfil comportamental e das habilidades identificadas. Até aqui 
nenhuma novidade, visto que há tempos recrutadores utilizam-se dessas dinâmicas comportamentais. O 
ponto fulcral que merece atenção é quando essa análise deixa de ser realizada por humanos, total ou 
parcialmente, e passa a ser processada pelo algoritmo da plataforma de recrutamento.

O artigo 22(1) do GDPR prevê ao titular de dados o direito a não se sujeitar a decisões baseadas apenas 
no processamento automatizado, especialmente quando deste resultar a definição de perfil (profiling).
O artigo 22(2)(a), por seu turno, autoriza o processamento quando necessário à celebração de contrato 
entre o titular e o controlador. Poder-se-ia argumentar que esse processamento se legitimaria com a 
posterior celebração do contrato de trabalho, todavia, nesses casos, o artigo 22(3) impõe por parte do 
controlador o dever de aplicar medidas adequadas para salvaguardar os direitos e liberdades individuais 
dos titulares, além do direito de contestar a decisão automatizada e a obter reanálise humana. 

Nos casos de e-recruiting, a ICO (Information Comissioner's Office), autoridade de proteção de dados 
do Reino Unido, recomenda: 1) sejam priorizadas explicações racionais ao indivíduo atingido pela 
decisão, como ela foi tomada e o seu responsável; 2) o contexto da organização e do caso concreto; 3) 
considerem-se os possíveis impactos da decisão em razão do processamento pelo sistema, com a 
justificação da decisão e do tratamento dos dados pessoais do candidato de maneira justa, destacando-se 
os riscos relacionados ao processamento e como eles foram mitigados; e 4) outras explicações que se 
façam necessárias ao destinatário da decisão, a fim de ele compreender com clareza que não foi 
discriminado (United Kingdom, 2018?).   
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No contexto do ordenamento jurídico pátrio, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), ao 
prever o princípio da não discriminação (artigo 6º, IX), determina que dados pessoais não podem ser 
tratados de maneira discriminatória para fins ilícitos ou abusivos. No tocante às decisões tomadas por 
base em processamento automatizado, embora a LGPD não seja tão ampla como o GDPR, a legislação 
nacional estabelece ao titular dos dados (artigo 20º, caput e §1º) o direito de solicitar a revisão de 
decisões tomadas unicamente  a partir desse tipo de processamento, especialmente quando destinados a 
definir perfil pessoal e profissional, podendo inclusive solicitar ao controlador informações sobre os 
critérios e procedimentos que levaram a decisão contestada, respeitados os segredos comercial e 
industrial do controlador.  

O avanço da tecnologia faz com que algoritmos estejam cada vez mais presentes e influentes no 
cotidiano humano e, como observa Eduardo Magrani, "conforme se tornam mais sofisticados, úteis e 
autônomos, há o risco de que eles tomem decisões importantes no lugar de seres humanos" 
(2019, p. 200). Ainda de acordo com o autor (2009, p. 201), um dos grandes problemas dos algoritmos é 
a sua opacidade, representada pela ausência de transparência e clareza do resultado obtido através do 
processamento, bem como a dificuldade de compreensão por parte das pessoas atingidas pela decisão. 
Nesse passo, a incorporação, por esses controladores, de instrumentos de governança de 
algoritmos demonstra conduta transparente e responsável para fazer cumprir os dispositivos legais 
supracitados e transmitir imagem ética, transparente e de confiança nos seus processos de gestão e 
organizacionais.

Em situações como a ora apresentada se faz indispensável uma governança que demarque com clareza a 
forma como ocorrerá o processamento dos dados pelo sistema, com a indicação do seu escopo e 
limitações, sobretudo a definição da amplitude da sua base de dados e de onde são coletados e tratados, é 
dizer, se apenas das informações declaradas pelos candidatos ou também de outras fontes obtidas na 
internet (e.g. redes sociais, seleções anteriores, órgãos de proteção ao crédito), ou a partir de uma base de 
dados compartilhada com outros controladores, a fim de obstar falhas de processamento e permitir ao 
titular dos dados o direito de contestar o resultado obtido e, especialmente, para evitar estereótipos e 
discriminações odiosas, involuntárias ou não, a garantir a confiabilidade e a lisura com que esses dados 
são tratados.

Nesses casos, ainda que eventualmente o legítimo interesse não venha a ser a base adotada para 
fundamentar o processamento, pode ser recomendável a elaboração de relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais (artigo 5º, XVII, LGPD), com descrição do processo de tratamento, os tipos de dados 
coletados, a metodologia utilizada para a coleta (especialmente quando não ocorrer diretamente do 
titular dos dados), a análise dos riscos e as medidas mitigadoras adotadas, além da avaliação da 
necessidade e da proporcionalidade do tratamento, a fim de que esse tratamento não se sobreponha de 
forma excessiva aos direitos, garantias e liberdades individuais dos titulares dos dados pessoais.
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